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22,4.

aa<

f) indicação da dotação orçamentária,

22.3,1, Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for
efetivamente consumido.

A documentação encaminhada pela Seçretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,

cumpridos os requisitos, formalizarâ o(s) contrato(s), de acordo çom a minuta anexa a este Edital.
As demais regras a respeito da execução dos çontratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no

item seguinte.

23.4.

23,5,

23,6,

23,1, Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da
licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento
equivalente.

23,2, O adjudicatário terá o nrazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital,
23.2,1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar dadata de seu recebimento.

23,2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23,3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo
de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122.
O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.
O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM l4ll2,
especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos,
Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
toda a vigência do contrato.

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
ao licitante, procederá conforme o disposto no item l9 deste Edital.

23,10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes paratal.

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei.
23,12, Na hipótese de exigência de sarantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

aft. 155 a 161 da LCM 14/22.
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23,13, A alocacão dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis

ao caso,

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,

confotme o disposto no Termo de Referência.

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação

que Çomprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

processo corresPondente.

23,14,2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os criterios e as

condições Para a subcontrataçáo.

23,14,3. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da

LCM 14122.

24.1.

24,2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de ReÍ-erência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

24.2.1, Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes

informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo paru entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especifrcações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação,

24,3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente

poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo

setor competente,

24,4, O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado

no subitem 24.2.1.

24,5, Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando

the for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2'l .

24,6, A recusa fundamentada no subitem 24.5 náo gera responsabilidade ou penalização ao contratado.

24.7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

24.8, Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 conftgura a

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.

24,g. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle,

preferencialntente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24,2.1, de forma a

perrnitir a fiscalização de órgãos internos e externos.
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25,1, As condiçÕes de reçebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

25,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto for realizadalprestação do serviço for concluída, caberá ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao f,rscal da contratação, o

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade e apenas para atestar que o

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços nadata estipulada na solicitação, fornecendo

uma cópia do documento ao CONTRATADO.
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota Íiscal correspondente, nos termos

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente.

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do

descarregamento da mercadoria,

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três

servidores, realizará, no prazo de até I 5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do
requerimento mençionado no subitem 24.2.1,para fins de recebimento definitivo,

25,4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital.

25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles,

25,5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionais encamegados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, Çom a
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no
processo de contratação.

25,5,2, Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,
em razáo das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento

definitivo.
25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.
25.6, No çaso de a fiscalização enÇontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo

estabelecido.

25.6.1. O contratado Íica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em pafte, o objeto da

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente

com o termo de recebimento definitiyo.
25.6,3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da confiataçáo providenciará as diligências
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais pagamentos devidos.

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à
quantidade, a parcela inconffoversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no

subitem anterior.

25,7, No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo

Fiscal da Contratação, em decorênciadanatureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando

uma das vias para o Contratado.

25,9, Havendo necessidade de adaptação da Nota F'iscal, em decorrência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alteradalcancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal

competente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal daFazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br. ate

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo

de forma tempestiva, nos termos do regulamento.

25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por Íbrça das disposições legais

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor),

25.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas

no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razáo da peculiaridade do objeto da

contratação.

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art.

218 daLCM 14122, no que couber.

Ó pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no

prazo máximo de l5 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.

26.1,1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento

definitivo do objeto da contratação.

v

v

26.1.
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da

26,1,3, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço o pagamento
será efetuado mensalmente, até o 15o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encamiúe a nota fiscal e a
documentação para liquidação de despesa até o lo (primeiro) dia útil de cada mês.
26,l,3,l,Nocasodoffiopagamentosomenteseráefetuadoapósorecebimento

defrnitivo dos produtos/serviços forneoidos/prestados no mês anterior, por meio de

termo firmado pelo fiscal da contataçáolcomissão de recebimento, conforme
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada
mês.

26,2, É vedada expressamente arealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

26,3, O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste Edital.
26.3,1, Na hipótese de inegularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contato.
26,4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagaÍnento iniciar-se'á após

aregularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.

26,5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgâos da administração

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei
no 4.320, de 1964.

26,6, A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal
não for embargada pelo contribuinte.

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar rf 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação por meio de documento oÍicial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.
26,7.1, Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.

26,8, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, aparcela
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

26,9, Não se aplica o disposto no ffij{Êffi*m§ quando o contratante não tiver exigido garantiado contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

26.11, Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,

incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de

^
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

26,12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos deconentes do contrato.

26,13, Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimentos sejam hamitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato

eletrônico e/ou digital.
26,14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.

26.15, Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.

26,16, A não observância das nonnas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversação de verbas públicas.

26,17, A recusa na realizaçáo dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em ruzão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores.

26,18, O ConÍatante não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo Contratado,

que porventura não teúa sido prevista no processo de contratação.

26,19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a dala do efetivo pagamento,

utilizando-se o IPCA como índice de coneção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

N = Número de dias entre a data lirnite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso.

v

t
27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certatxe ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Çompoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat:ureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 2013.

27,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCM 14122.

27,3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) adveftência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado,

27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas

alíneas "a" a"g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa
será de 2o/o (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora

de atraso;

b) quando houver prazopara o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, amulta
será de 57o (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia

de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa
será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado

evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a
multa será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta

e cinco) minutos.
27,5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de

tempo de atraso correspondente à 30Vo (trinta por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

inexecução total da contratação.

27.6, A MULTA COMPENSATORIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:

a) multa de 0,5%o (cinco décimos por cento) até l0oÁ (dez por cento) sobre o valor estimado do
processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do art.227 a229 daLCM 14/22, por infração
a qualquer çláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até líVo (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30%o (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fomecimento/prestação.

27,7, A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nas alÍneas "b» a"g" do subitem 27.1 deste Edital,quando houver
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

27.8, A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SeTá

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a 
('1" do subitem 27,1
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 
((b" 

a í'g" do subitem 27.1

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem

anterioÍ, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

27.8.1, As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14122.

27.10. A autoridade jutgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital.

27.11, Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração

Pública rnunicipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização coresponder ao real valor do prejuízo causado.

27,12, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

27,14, Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentualde20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas

e despesas processuais.

27,15, A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma

da LCM 14122 e seu regulamento.

27,17, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos

órgãos de controle.

27,t8, As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis'

27.19, A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

27 ,20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil.

27.21, As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.846, de 2013 e na legislação

aplicável.
27.22. Considera-se compoftamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento colÍlo ME/EPP ou o conlttio entre os licitantes, em qualqtter

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas

no Termo de Referência,fla Atade Registro de Preços ou no Contrato Administrativo.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNPJ no 75.972.76010001-60 - -ttr-ttt.ttt.,-çitltitttpnlit,f t,gtl-tr,-bl:

Edital Versão LCM3.24

\,

Pâgina32



28,1, O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

^

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações.

28,2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendun do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

28,6, Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras

sem a prévia manifestação do interessado.

28J, Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,

manifestar-se , no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
28.9, A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos
deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

29,1, Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar alicitaçáo por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável,

nos termos do aft, 48, VIII da LCI/ 14122.

29,2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

29.3, Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

29,4, A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
29,5, A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.
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29,7, A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

arnpla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

29.8, A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO

30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos çausados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do

certame e na execução da contratação.

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou deÍjnitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem çomo de vícios

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado,

30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com

os artigos 12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lein" 8.078/1990).

30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
30.7. lncumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

31. DAS MÉíIUAS pr exrrcomuiÇÃo, ou CoMPLIANCE E DO CONFLITO DE

INTERESSES , , , ', r ,' t
31.r. Em atendimento a Lei n' 12.84612013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitaçâo, de contratação e de execuçâo do objeto contratual.

31,2, Para os propósitos deste item, definem-se a§ seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiietamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) I'Prática É'raudulentar': A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o coúecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em niveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execuçâo do contrato;

e) "PráticaObstrutiva":
(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista nas alÍneas anteriores e na veriÍicação da

qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(iD atos cuja intençâo seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município

promover inspeção do objeto/serviço.

31.3. O servidor público que cônstatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para âpuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria'Geral do

MunicÍpio e para a Controladoria Gerat do Município, que adotarão as providências necessárias.

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eçonômioa,

financeira, trabalhista ou civil com pessoa flsica ou pessoa jurldica, inclusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e31.5 deverão declarar-se suspeitos

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

31,7, Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou

indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar

administrativa prevista no inciso II do art, 247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuarâ na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das

atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:

(D celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou

emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento

relevante emrazão do exercício do cargo ou emprego.

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 3 1.8 a vedação de

contratação prevista na alínea o'e" do subitem 3 1.7, no que couber.
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se úós pRrNcÍpros E oBJETrvos DAS coNTRATAÇôES pUBLICAS Do lvluNtcipto n.E

CAPANEMA/PR
32,1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.
32,2, Considera-se como concretizaçáo do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

b) da Política Municipal de Contratações Públicas.

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos:

a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

b) assegural' a aplicação da igualdade Íbrmal e material entre os licitantes, bem como a justa

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.

32,4, Compreende-se como mais vantajosaparaaAdministração Pública municipal a contratação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, efrcácia do objeto da contratação;

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;

d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;

e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável.

33. DA pOr,irtCA MUNTCTPAL DE CONTRATAÇÔES PUBLTCAS E DO PROGRAMA
..COMPRAS CAPANEMA'

33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal

de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar

Municipal no 14/2022 e seus regulamentos.

33.2. São objetivos do programa "Compras Capanema":

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do

desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;

c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas

provenientes do orçamento público dentro do teritório municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços pÍrblicos;

e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo apadronizaçáo dos produtos

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualiÍicação dos servidores envolvidos,

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;
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buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como

Íinalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;

criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações

públicas.

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.Dr.gov.br/.
34.2, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.
34,3, Os proponentes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer etapa da licitação.

34.4. É facultado ao(à) Prêgoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à ouha autoridade ou órgão

competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinadà a

esclarecer ou complementar a instrugão do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria consüar do processo em momento anterior.
34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).

34,6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

34.1. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,

34.1.2. Caso o documento de planejamento e definiçao do oÚjeto inserido na fase interna da presente

coRtratação não seja denominado "Termo de Referênoia", mas, sim, "Projeto Básico'! ou outra
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstas

no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra
nomenclatura porventura utilizada.

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não

poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser

remetidos posteriormente ao pÍazo fixado.
34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.
34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Capanema.

34,11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.1 1.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da amptiação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
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c)

d)

34.1, O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Capanema através do endereço eletrônico httos://www.capanema.pr.gov.br/doe. e no Portal de

especialmente o Termo de Referência,

Página: 37

34. DAS DISPOSICOES FINAIS

34.7.1. Ém havendo

na fase forma diversa do

e seus demais

incluindo eventual inversão das E



Município de Capanema - PR

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame

será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na

plataforma "YouTube".
34,14, Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em ouhos.

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (untado na fase intema),

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL

ANEXO III Modelo de Declaração unificada

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP.

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário)

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário)

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X Orientação para geraçáolredação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Prefeito Municipal
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ANüXO Itr

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*)
EXCLUSryO PARA PREGÃO NA FOR1VíA PNNSNNCW

PROCURAÇÃO panA CREDENCTAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, ÍIo xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte enderego eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e gom o

seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representw a (Razão

Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO no xxl202x ,

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar

DECLARAÇÃO OB QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes

PROPOSTA DE PREÇOS (N" 0l) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N" 02) em nome da Outorgante,

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)

Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

(Assinatura do representante leeal COM FIRMA RECONHECIDA)
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp,

com nome e assinatura do representante legal,
*Recomendação: Na hipótese de apresentaçíio de procuração por insírumento parliculal esta deverd vir acompanhada do

Contraío Social fu proponente ou de ouíro documento, onde esíeja expresso os poderes do ouíorgqnle para conslituir
mundatdrio,
*Em atendimento a Lei Federal n' 13,72612022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado.

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGÁTORIO - A7RESENTAR FORÀ qOS ENYELOPE§. NO INÍCIO DA SESSÃO -
ACOMPÁNHÁDO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICÁÇ,4O COM FOTA.
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ANEXO III
DECLARAÇÃO UNITICAOA

Ao(A) Agente de Contratação
Município de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx...

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, Íloxxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função de:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA:

a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital

e anexos, incluindo os definidos no'Iermo de Referência, se existirem;

a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e

de pagamento previstas no Edital e no 'lenno de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem

aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

que o licitante rrão mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na conffatação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuarâna

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra em nenhurna das hipóteses de conÍlito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

que o orçalnento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação

foram elaborados de forma independente, se aplicável;

ú

\,

a)

b)

c)

d)

e)

s)

h)

D

i)

k)
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que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva

de relacionamento comercial com a Administração Pública;

que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF;

que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

que o licitante assegura ao MunicÍpio o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal,
quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a ieguridade social de seus empregados, o

atendimento a Consoiiàação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o com6ate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com
a eonservação e preservação do meio ambiente,

ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública
de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a
Administração Pública de qualquer ente federado.

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:
a) o(a) responsável legal da pessoajurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oÍicial do Município seja

encamiúada de forma eletrônica, para os seguintes ardorcçosentneros:

1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fomecidos.

de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

m)

n)

o)

p)

q)

r)
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. ME/EPP

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx,

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N"

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno pofte ou cooperativa, nos termos

da Lei Complementar no 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação,

Declara, ainda, nos termos do art, 21, §§ 2" a 4o, da Lei Complementar Municipal n' 1412022, a obtenção

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União,

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como etnpresa de

pequeno pofte.

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de

registro de preços.

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

v

\,
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, Ílo xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão no XX|202X e

seus anexos, conforme abaixo discriminado:

1. Item/Lote xxxx
2. Especificações de cada item.

3. Quantidade de cada item.

4, Marca e/ou modelo de cada item.

5. Valor unitário e total de cada item;
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que

compõem o processo de contratação.

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo p{azo de I (um) ano, ou outro prazo indicado

nos documentos que compõem o processo de contratação, contado dadata da apresentação da proposta definitiva
de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecçáo da proposta inicial, indicar que a validade da proposta

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação,

8, Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de

Referência.

9. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação.

de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
oBSERVAÇÔES:
Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, nâo se aplica o pÍesente modelo,
devendo ser observadas as disposiçôes do Termo de Referência;

Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva
da licitação;

Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital;
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante;

O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00),

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência;

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o S.qigldss§gIlga de acordo com o indicado no item

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual;

Em se tratando de licitação cujo critério dejulgamento seja o "menor preco por lote", de acordo com o indicado

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as

especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais;

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade

na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado

na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do cefiame, sem olvidar do

quantitativo de cada um dos itens.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

c)
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TECNICA

Pregão n'XX|202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação,

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de

ref'erência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do

prazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de

representantes autorizados, realizarâ as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema.

... de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

v

v'
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AN.EXO..VItr
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNTCO

Pregão n" XX|202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, n0 Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA que dispõe de assistência técnica attorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou

coretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência.

de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)
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ANEXO VUI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr, Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratação do Pregão n'XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

n" 1412022 (LCM l4/22)e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ORGÂO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

I. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DA CONTRATACÃO

1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrisando a

Administracão à contratacão.

2. CLÁUSULA SEG:UNDA. DO REÇIME DE FORNECIMENT9/PRESTAC,{O DOS SERYICOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

v

v
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2.2, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2.4,Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 seráencaminhado por meio do Fiscal

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empeúo pelo setor competente.
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no
subitem 2.3.1,

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.L
2.7, A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado,
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos,
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a conconência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir afiscalização de órgãos
internos e externos.

3. CLÁUSULA T§RCEIRÀ.,PMZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO
3.1, O prazo de vigência da presente conhatação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal,
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais I (um) ano, desde que

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da pronogação,

3.2.1. Na hipótese de prorogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx).
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,

seguro e outros neçessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

5. CLÁUSULA OUINTA. DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

obleto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fomecimento ou a prestação clos

serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer Íbrma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaígos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira

eÍiciente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentaçâo,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do ob.ieto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conÍbrme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do objeto.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que

devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atelder às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou inlbrmação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do enrpreendimento.

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, no prazo Íixado pelo

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que Íicará autorizaclo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação;

t) não contratar empregados com incompatibitidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no

respectivo processo <|e contratação ou que atue na execução, controle ou Íiscalização da contratação, ou que deles seja côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) Quanclo não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, o

cgntratado deverá entregar a0 setor responsável pela Íiscalização da contrataçâo, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF'; e 5) Certidão Negativa de Débitos

lrabalhistas - CNDT;
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o obieto da contratação;

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificaçãojurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 182. II. d. da LCM l4122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante a vigência da contratação.

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

L3 . ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no I 3.709, de I 4 de agosto de 20 1 8,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação;

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

1.7.

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais comespondentes ao objeto da subcontratação,

1.9. 5,2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

1.9.'1 . 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

1.10. 5.2.4.É vedada a subÇontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por aÍlnidade, até o terceiro grau.

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais

documentos que integram o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍ'icadas no objeto Íbmecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em palte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, conforme o aft. 143 da Lei no 14.133, de202l;
Í) EÍ'etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no pÍazo, forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçâo de

descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SETIMA - DO PACAMENTO

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9. CLÁUSULA NONA - pO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTtu{TAÇÃO

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da LCM|l4122, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9,4, O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde quejustiÍjcadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no

Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

9,6.2. Areunião ocolerá em até l0 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada

a critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto

à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houvero comprovando que o produto

oferlado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.

9.7,1, A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMI4/2\ observando-se, em especial, as rotinas a seguir,

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.
9.8.1 . O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração,

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

9.8.l.2.Identificada qualquer inexatidão ou iregularidade, o fiscal tecnico emitirá notificações para

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois
meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou àrealizaçáo de novo processo de contratação.

9.8.2. Intesram as atribuicões do fiscal técnico:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuiçÕes;
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação,

com a descrição do que for necessário para a regularizaçdo das faltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da

contratação nas datas estabelecidas;
f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para

ratificação;
g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação

sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;
h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues ejustiÍ'icativas, a pafiir da aplicação das listas

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação deÍinidos no processo de contratação, em conjunto com o
agente público técnico dafuea ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 75.972,76010001-60 - g9)l,t)!: Página: 5 1



Município de Capanema - PR

l) verificar a manutenção das condições classificatórias reÍ'erentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação;
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
o) veriÍicar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contrataçâo, em

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisiçâo da contratação; e

p) apoiar o Gestor da contratação na mauutenção do Histórico de Gestão da contratação,

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação.

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.9.2, Caso ocoma descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará

tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor da contratação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Inteeram as atribu ições do Í!§salgdm rin;i§ta.llivqi

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle
dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuiçÕes fiscais, trabalhistas e previdenciárias

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis,

incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
Í) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para Í'ins de pagamento;

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestâo da contratação;
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do obieto

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contrataçâo os Termos de Ciência assinados

pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

9.10. Do Gestor da contratação.
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aatualização do processo de

acompaúamento e fiscalizaçáo da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordern de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos daLCM 14122.
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9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

9,10,7, O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Depaftamento de Contratações Públicas ou

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Intesram as atribuições do Gestor da contrataÇão:
a) coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização técnica e administrativa;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
c) acompanhar a manutenção das condiçôes de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da
contratação para Íins de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação peftinente ao Departamento
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros;

Í) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos
ob.jetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração;
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de reçebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;

.j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e

negativas da execução da contratação, por ordem histórica;
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser

encaminhada ao preposto do contratado; e

o) encaminhar ao l)epaftamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modiÍicação contratual.

10.1. E permitida aÍealizaçáo de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14122 e do

10.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10.1.2, O conffatado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo,

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada guando o Contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realizaçâo dos atos destinados à

formalização da alteração da contratação.
10.3. Toda alteragão ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela

Procuradoria-Geral do Município e auto.tizadapela autoridade competente para a celebração deste instrumento.

10.4. O fomecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Àupressões que

se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial afializado da contratação.
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166,167 e 173, todos da LCM 14122, por

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito.

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença comespondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo

com o disposto no Termo de Referência.

t0,7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122 e seu

regulamento.

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll,2.l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

auÍorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11,2,2, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, ate a daÍa da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretarâ a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

V

ü

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3 5 52- 132 I

CNPJ n" 75.972.76010001-60 - 
-11-111-r,1 ,-q1111i1t.tr:tttit,ttl,gtltr,lll.

Edital Versâo LCM3.24
Página: 54

CONTRATACAO



Município de Capanema - PR

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM l4/22 e

de seu regulamento.

12. CLÁUSULA ppcrMl, SEGUNDA - DO RECEBTMENTO pO OBJETO DA CONTM.TACÃO
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital,

13. CLÁUSULA DECIMA TERCER.A. DAS INFRAÇÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no
Edital.

I4. CLÁUSULA DECIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADPRÂS E DAS MEDIDAS CAUTELARES
ADMTNISTRATIVAS
14. l. Consoante o artigo 45 daLei no 9.784, de 1999,a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil
ou impossível reparação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendurn do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14.7 , A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou
pela autoridade designada,

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a previa manifestação do interessado.

l4,9,Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução da contratação e necessários à sua continuidade.

14.11. A medida prevista na alÍnea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.70, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

15. CLÁUSULA DECIMA OUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Eventualdúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municipal.
l5.2,Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM l4l22,na Lei no 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n" 9.784, de 1999, bem como nos demais

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,

independentemente de suas transcrições.

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.

150, da LCli4 14122.

I6. CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA - DA HABILITACÃO
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e

c) técnica.

I7. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTúTADO
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

l7 ,3, O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

17,4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do

ob.jeto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12, 13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990).

17.6,O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço.

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razáo

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Municipio irá se úilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de

qualquer responsabi lidade.

IE. CLÃU§ULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDÀ
CO].IFLITO DE INTERES SES

18.1. Em atendimento a Lei no 12.84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

l8.2,Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto;
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do objeto;

c) "Prática Colusiva'f : Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o coúecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) rrPrática Coercitivarr: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) "Prática Obstrutivarr:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na veriÍicaçáo da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover

inspeção do objeto/serviço.
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contrataçâo, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municipal que manteúa vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financefua, trabalhista
ou civil com pessoa física ou pessoajurÍdica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contrataÍ ou
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

18.5.Asvedaçõesdequetataoffiestendem.seaterceiroqueauxilieaconduçãodacontrataçãona
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possivel conflito de inJeresses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurÍdica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurÍdica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.

247 daLCMl /ZZ;

e) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com agente polÍtico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou gue af'tarána execução, controle ou fiscalização da contratação,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Í) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

inÍcio do processo de contratação direta, teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a oondições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do

cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber.

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realizaçáo de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado.

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta

aceita do Contratado.

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto dc

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.

19,2. Caberâ à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle

e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria

Municipal daFazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência.

19,4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poder'ão

advir, ficando-lhe facultada atttilizaçáo de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações.

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da

contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e

participantes desta contratação.

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para

orientação da Administração.

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

19,7,1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente

de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos

probatórios, se houver.

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos daLCM 14/22,

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

19,8,2, Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.
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zo. ct"Áusula vtcsstN,te - nA puelicacÂo
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providànciada pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até l0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR,

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) :-:-, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x.

Américo Bellé

Prefeito Municipal
XXXXXXX

Representante Legal do Contratado

xxxxxx
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ANEXO IX
CONTRATO ADMINISTRÀTIVO N" X}í202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75,792.760,0001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Belle, doravante denominado CONTRATANTE' e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratacão do Preeão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

n, 1412022 (LCI{ 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) o Edital da Licitação;

c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

2.1. O objeto desta côntratação deve ser fomecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de acordo com as norÍnas técnicas aplicáveis.

2,2, O rcgime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

v

v
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2.3.8m não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3,1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2,4, Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3 .1 será encaminhado por meio do Fiscal

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2,3,1.

2,6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1,

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou aprestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentaçáo, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos
internos e externos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CoNTRATACÃo
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.

4. CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÂO
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX).

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,
seguro e outros neçessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

5. CLÁUSULÀ OUINTA -.DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais:
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fomecimento ou a prestação dos

serviços;
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no

fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira

eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locotnoção, alimentaçâro,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o Íbrnecimento do objeto/prestação de serviços:

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conÍbrme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.

I . 1 3. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando cle prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no

respectivo processo de contratação ou que atue na execuçâo, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela flrscalização do contrato,junto com aNota Fiscal para fins de pagamento,

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do

domicítio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

w) Comunicar ao Fiscal clo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guarclar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no aft. 182. II. d. da LCM 14122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante a vigência do contrato.

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1 . 1 5 , ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 ,709, de l4 de agosto de 20 1 8,

adotando medidas eÍ'icazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legistação peftinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

1,17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mótodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.18. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

I .19.

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1 .20,1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, perrnanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o conhatante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações Çontratuais corespondentes ao objeto da subconhatação.

1.21 . 5,2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe ayaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação tecnica necessários para a execução do objeto.

1.21 .1 . 5.2.3, O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

1.22. 5,2,4,É. vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,
ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituíclo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e Í'iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do obieto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, observando-se o disposto no § 4o do art.201 daLCM 141221'

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do ob.ieto, no prazo, forma e condições

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) CientiÍicar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;
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i) Explicitamente cmitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para

a boa execução do a.juste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE CESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

LCM|l4l22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião tnicial.
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenhaln

sido designados no TR), será realizada a Reunião lnicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a

critério da contratante.
9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por pafte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, adrninistrativas e de gestãcl do contrato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.
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9.7. Fiscalização.

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCM14|22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica.

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçáo

das faltas ou dos defeitos observados.

9,8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.8.1,3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (![rU_irrqA d9
dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou àrealizaçáo de novo processo de contratação,
9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçôes peftinentes às suas atribuições;
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o
pagamento e, após o ateste, que cer'Íifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues ejustiÍ'icativas, a partir da aplicação das listas
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o
agente público técnico dairea ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na veriÍicação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

9.9. Fiscalização Adm inistrativa.
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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9,9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Inteqram as atribuições do fiscal administrativol
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contratoo com a realização das tarefas relacionadas ao controle

dos prazos relacionaclos ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias

e, na hipótese cle descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabiveis.

incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;
e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizadana fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

f) veriÍicar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionaclos

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência;
g) veriÍicar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na veriÍicação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto

da cóntrataçao, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

9.10. Do Gestor do Contrato.

9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do colltrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
g.10.2. O gestor do çontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para

fins de empeúo de despesa e pagamento, e aíotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor do contlato tomará providências para a formalização de processo administrativo

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos terlrlos da LCM

t4t22.

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

9.10,7, O gestor do contrato deverá enviar a documentação peftinente ao setor de contratos paru a

formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Intesram as atribuicões do Gestor do Contrato:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;

b) acompanhar os registros realizados pelos Íiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais;
d) coordenar a Íotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da Íinalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento
de ContrataçÕes Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliação realízada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente deÍinidos e aÍ'eridos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informaçÕes produzidas no
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a formalizaçdo de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros Íbrmais de todas as ocorrências positivas e

negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
l) encaminhar as demandas de coneção não cobertas por garantia ao contratado;
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser

encaminhada ao pÍeposto do contratado; e

o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.

10.1.1, A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10,1.2, O contratado não tem direito subjetivo à prorogação contratual.

1.23. 10.1.3. A prorogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
cuja publicação do seu extrato? no diário oficial eletrônico do MunicÍpio, constituirá a validade da prorrogação,

mantendo-se a eficáçia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

1.24, 10.1.4. O contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realizaçáo dos atos destinados à

formalização da alteração contratual.
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá serjustificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de25o/o (vinte e cinco por cento).

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166,167 e 173, todos da LCM 14/22, por

necessidade da Administração ou quando acordado pelas paftes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito do contrato.

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.
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10,6,2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor,

10,6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao

acordo, à convençâo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de

custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.8.1. A repactuação somente ó aplicável nas contratações cujo objeto possua nattJÍeza de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo

com o disposto no Termo de Referência.

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-âo as regras previstas no afi. 192, daLCM 14122.

11.

CONTRATAÇÃO
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

11,2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll,2,l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11,2.2, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da

contratação, até a data da extinção/cance I amento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais

prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
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13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS TNFRACÕES E DAS SANCÕES ÀDM]NISTMTIVAS
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital.

re. óLÁusulÀ nÉcuvtl ouenrn - naeoroRs eceurelAúonas B nas vreoroes caurÉr,anrs
,âDMINISTRATIVAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocomência de dano de difícil
ou impossível reparação.

14,2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referenduru do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14.7, A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou

pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.

14.12, Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 74.10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

I5. CLÁUSULA DECIMA OUINTA. DOS CASPS QMISSOS
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta fomal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municipal.

l5,2.Para a solução de casos omissos eparaa interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM l4l22,na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14. 133, de2021 e na Lei n" 9.784, de 1999, bem como nos demais
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,

independentemente de suas transcrições.

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do at1.

150, da LCM 14122.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA HABILITA
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitaçãojurídica, fiscal, trabalhista e técnica.

17. CLÁUSUI,A DÉCIMA §ÉT${4. DA RESPONSABILIDADE qO CONTRATADO

17.1. O Conhatado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à

Adminislração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

17,3, O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta

Contratação.

17,4, O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do

obj eto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decomentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 72,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

17,6, O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no ternro de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Municipio irá se utilizar do instituto da

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de

qualquer responsabilidade.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDA§ DE ANTICORRUPÇÂO. DE COMPLIANCE E DO]

fiffi2,846l2o13,oContratadodeveobservaromaisaltopadrãodeeticadurantetodo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corruptar': Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exeÇução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) rrPrática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serv iços prestados ;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover

inspeção do objeto/serviço.
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18.3. O seryidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com pessoa física ou pessoajurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por
qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.

247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Í) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorendo entre si;
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades
exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais çontratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do

cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber.
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até 1 0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas adminishativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ----, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho

do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x.

Américo Bellé

Prefeito Municipal

xxxxxxx
Representant e Legal do Contratado

xxxxxx

v

v
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ANEXO X
ORTENTAÇÔES peR.r CnnaçÃomn»nÇÃo DA PRoPosrA DE PREÇOS

ExCLUSIVo PARA PREGÃo NA FoRMA PRESENCIAL

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link "Licitações".

rco&^l{tt toasrt
,foÍs Íocua

§ *rorruoonr,,t

§ clla,rruaol,crar

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link "Licitações", depois clique em

"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra".
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3. Clique em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente.
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo "Proposta.esl" e após clique em: "salvar Link
como", conforme tela a seguir:
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador.

6. Após, volte ao poftal eletrônico e clique em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo).
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta,zip", clique com o botão direito do

mouse, selecione "WinRAR" e clique em; "Extract fiIes...".

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.
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9. Abrirá a seguinte tela:
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos
contidos no anexo, proceda da seguinte forma:

10.1. Clique nos três pontiúos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da

Proposta".

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir.

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:
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10.4. Próximo passo: clique em 'lDados do fornecedor", após preencha todos os campos.
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10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra

o campo "quadro societário", preencha todos os dados. Clique em fechar'

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguillte tela:
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação.
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10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos:

a) 1520,00 (certo)

b) 1.520,00 (errado).

10.7.2, Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para
cada item.

I1. TERMINO DO PREEENCHIMENTO:

11.t. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Graya proposta";
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Impoftante: testar o arquivo que foi gravado);
1I.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma

dos subitens 7.1 1 ou 7,I 1.1 do Edital.
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital.
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onÇrsÃo ADMTNISTRATIvA

ASSUNTO: Processo de Contratação

OBJETO: EQUTSIÇÃO DE VBÍCUT"O DE PASSEIQ, IVISDELO VAN ÇOM 16 EM ATENDI-
MENTo A EMENDA pARLAMENTAR DA pRocnaueÇÃo N" 410450120230001, REFE-
RENTE A SIGTV _ ESTRUTUnaÇÃo DA REDE DE §ERVIÇoS Do SUAS _ INVESTIMENTo
_ A PARTIF.DEzOz2 - CAPANEMA PR

710000496s4202394- AUToR BANCADA Do pARANÁ, EtvteND Azoz37n 70013

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos fundamentos

integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, com a

posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação aplicável.

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Par-
que Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) de Julho de 2024. 

\
í-\ \\

\ \\\\\)",",\qJ''-- \
Américo Bellé

Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ no 7 5.972.7 601 000 I -60 - ww \\,. ca pÍlr)crn a.prggúf
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AV|SO DE LTCTTAçÃO

PREGÃO ELETRôNtCO Ne 33/2024

o MUNICÍP|O DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:

Modalidade: PREGÃo ELETRÔNICO ng3312024. Tipo de

Julgamento: Menor preço Por ltem. Modo de Dlsputa; Aberto

objeto: AqutstçÃo DE vEÍcULo DE PA§sElo, ÍvloDELo vAN

COM 16 EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA

PRoGRAMAÇÃO N' 410450128230001, REFERENTE À SIOW -
ESTRUTURAçÃQ DA REDE DE SERVIçOS PO SUAS -
INVESTIMENTO-APARTIRDE2OZ? - CAPANEMA - PR -

7LOOOO4}6542O2384 _ AUTOR BANÇADA DO PARANÁ,

EMENDA 202371170013. RS 361,440,00 Trezentos e Sessenta

e Um Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais). Abertura das

propostas: 08:30 Horas do dia 2410712024. Local:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demals

informações podem ser adquiridas no Departamento de

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema,

sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no site
www.capanema.pr.gov.br,
Capanema, 08/07 12024
Roselia Kriger Becker Pagani

Pregoeira



v

v



0910712024, A7:56

Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Llcitação apenas para Divulgação

i!ttt0tétttt:@!$§'-"':-: ^ , Disponibilizar Aviso de Licitagão apenas para Divulgaçãopedido"de-Gstação_Elsfti§nieá_":*: . : 
" 
:;: ^:*.."*"""""."""""_"".

a,{spfinÊdffi&Íbilidâ"dê 
-" 

;ü;;;iliri,"i À,ü J" r

Este Aviso cle l-icitaçâo será Divulgado no Portal Nacional de Contrataçôes Púrblicas - PNCP e no gov.br/conrpras
(www.gov,br/compras) na clala de 10107|2024.

Resumo do Aviso de Licitação -*-

Ôrgão

i0
l

I

Modalidade de Licitação No da Licitação

ici"@:-._::.--_"-i l --edo.ààrãõ%,

Lei

I 
Lei !: I4: J 

3"3"{2-0-?:l

Tipo de Objeto

lB";;ôffiíí ---
No do Processo

ipp-- "-- ^*" "-" *":
. !t.

Ouântidâdê de ltens

t"" " _-""1i

Objeto

0910712024 07:57:48

UASG Responsável

|9B?48i-,tRÊÊÊnÚnÀvtÜN1õ'1,ÉÀ|óÊôÀÉÀNÊúÃ:iR

CaracterÍslica Forma de Realização Modo de Disputa

inâãübndi"-:: :- l iÊÉ-irôniàô 
--::.1

iÃbdrt,;-:]****l
Critério de Julgamento

, Menor Preço/Maior Desconto
*I
",,,.",i

I

I

^l

,nqursrçÃo DE vEÍcuLo DE PASSEIO, MODELO VAN COM 16 EM ATENDII4ENTO A EMENDA PARLA}4ENTAR

- ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOS DO SUAS - INVESTIMENTO -
autor bancada do paraná, emenda 202371L70013

DA PRoGRAMAçÃo ru" 
i

A PAR-TIR OE 2022 -i
i

J

..i
,,,,-... ",.''",.'. " ",, :',,,.'|

4L0450L20TA0A1, REFERENTE A SIGTV
CAPANEi,IA - PR - 71000049654202384 -

Data da Divulgaçáo

1,t;,oiotjioiil -- |

Data da Disponibilidade do Edital

A parrir de niygl.p:ed"-:I a' iggp--q**l

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em12410.7?p^?1..-.--,..-r às i0.8i39 . "..j

Disponibilizar âpênâs palár Divulgaeão 
I

I

I

I

'',,)

Aviso de Licitação 
I l

https://www2.comprasnet,gov.brêiasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1t1

I
.-,-,,,,,,,,,,,,,,,,,-,,,,,,,,,,,.,

^i

l*s#y:l
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ORGÃO D[ DTVULGAÇÃO DOS AIOS OFTCTATS

Do MUNICÍpIo »T CAPÂNHMA
AU',I'ORIZADO pELA LEr t.43U2.00s Dli 06/04/2.005,
L]lI MUNICIPAL N" 1,64812018

frlRf.çÃO: ]essica Sinrara Pilger Borges

DIACRAMAÇAO/EDIÇÃO; ]honattan Ricardo Serr ger

APOIO TÉCNICO: Pedrc, Alrgusro Santana

PREFEITURÀ DT, CÂPÂNEMA
Âvenida Peclro Viriato Parigot cle §ouza, i0B0 - CEP:85760-000
.[ort: ilír .t552 l:121

E-milil : diariooíicialGtcapanema,pr.gov.br / admt?caparrerna.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prcfcito Munlclpal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: )osé Carlos Balzan
Secretário de Âdministração: Gihnar Gobato
Sccretária de Agr:icultur:a e Meio Arnbiente: Tatiirne Sott
Secretilrio cle LogÍstica e Contratações: Felipe Carvalho llomero
Secr:etário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs
Sccretário cle Esporte e Lazer: Diogo Ándré llossel
Secretária da Farnllia e Evoluçáo Social: Loiri Albanese Moraes
Secretário cla Fazcncla: Luiz Àlbcrto Letti
Sccletário de Infiirestrutura e Ur[:anisnto: [,dr,rankt Fenrando Baltrinotti
Ireruancles

Secretáiio de SaÍrcle: Sanclr:o Carlos Lazatini
Secretário de Viaçáo e Obras: Celso Ântonio llackes
Diretor Cer:al da Secletaria de Aceleração F,conômica e Inovaçâo:
Franconer Minte
Llhefc' de Gabineie: Jessica Sinrara Pilger Borges

(.lontroladora G'elal do À4rtnicípio: ]ean dra Wi lnrser:r

CT1M/I.RA MUNICIPAI, DE CApANE}IA
l{. Padre Cirilo, 1270 - CL,P: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596
Ê-mail: secretarialegislativa(acapirnerna.pr.leg.[rr
Capanerna - Paraná
Verearlor: Sergio Ullrich - Presidente
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presicleute
Vereaclor: Edson Wilrnseu - lo Secretário
Vereador: I)elmar C. Balzan - 2o Sec.retário
Veleatlr:r: CIadir Sinesio Klein
Vcreador: Dirccu A.lchieri
'Vêread.or: Geancarlo l.)enrrrdin
Vcreador: Valdomiro Bri z.ola

Vereadora: Olinda'I'erezinha Szirnanski Pelegrina Lopes

AVrSO DELTCTTAÇÁO

PRE(iÃo [LIirRÔNrCO N" 32t2024
C) N4I.INICÍpIO DÊ CApANBMA,.Flstado do Paranir, ror.na público
qr.re realizará Processo i,icitatório, nos tennos a seguir: Modalidade;
PITEGÂO ELETI{ÔNiCO n'3212024. Tipo de }ulgarnento: Menor
preço Por ltcrn. Modo de f)is1:uta: Abcrto
objeto: ÂQUlslÇÃo DE urvlTlurloR ACRÍcoLÀ, IiI!,l 

^TENDI-IVÍENTO AO CONVÊNIQ 95456612023 ÇT,LEBRÂDO ATRAVÉS

ATOS LICITAT

D() MtNIS',fÉRIO DÁ I**'ilrGRÀ(tÂO It D() DESENVOLVIÀ,{EN'I'O
RELIIONAL.. It$ 392.6íi6,ri7'llrezentos e Notentil e l.)ois N'lil, SeÍscen-

tos e Sessenta e Seis lleaís e Sessenta e Sete (lentavos). Àbertura clas

0B:30 i"loras da dia 2310712024. L,ocal: https://nnvrv.com-
prasgovenlamcntais,gov,br, ciemais infonnaçôc,s podem scr aclquiridas
no f)epartarrrento de Cr:ntrataçoes Priblicas, Prel'eitura Municipal de

sito a Àr,. (iov. Pedro Viriato Parigot clc Souza, I080* Ca-
paue11ril -. Parattá - Centro e talnbém no site rvrvrv,câpanema.pr.gov.bl.

0810712024

Roselia Kriger Becl<er Pagani
Pregoeira

AVÍSô Dn T,ICITAÇÃO

PREÇÃO ELETRÔNICO N. 33/2024
O lviUNICÍPIO D.ti CÂPÁN"Elvtr\, Êstaclo cio Paraná, torna pírblico
c1:e realizar:á Jlrocesso L,icitat(rrio, llos ternros ir seguir: IvÍodalidade:
PI{EGÀO ELET I{ÔNICO u,33/202.t. I'ipo cl c .Julganeüto: Mc'ilor
preço Por ltern. lylodo de Disputa: Ahelto
objcto: 

^QUISIÇ^() 
DE VEi(IULO Dlj PÂSSEIO, MODHLO

\/AN COÀ{ 1ír IiM ATENDIIIiANTO A IiÀ4F,NDA PARLÀlVÍllN
'Ii\R DÂ PROGI]ÂMÂÇÃO N" +r0450120230001, REFEREiVI'E À
SICTV . ÊS'lRllTI.lRAÇÃo DA RI1DE Dn ÍinRVrqlOS DO SUAS

ü\vÊs1'lÀ,18N1'O - 
^ 

P Rtilr. DE 2022 - CÀPANÊIV{Â - PR
. 7]0000496542112384." AI.]TOR BANCADA DO PARANÁ, EM]]N"
DL202371170013. lf.$ 361.440,00'liezentos e Sessenta e Urn À,1i1,

Quatrocerltos e Quarenta l{eais). Atrertura das propostas;08:30 lloras
do ditt 241 07 12024. Local: https://rv rrnv.cornprasgover»arrentais.govbr
, dernais .infcrnrrtrçôes podern ser adqu.iri«1as no Depaltantento de Con-
tlataçôes Pírtrlicas , Preíeitura À,lunicipal de Oapancnra, sito a Àv. Gov
Peclro Viriato Parigot cle Íjouza, 10t10* ()aprlneuta - Paraná -. ("lentro

e também no site wrvw'.capanema,pr.gov.br.
Oirpirnerna, 08 I 07 I 2024
lloselir Krigel Ileoker Pagani
Pregoei ra

,w

MUNICÍPIO DE CÂPT\NEMA
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0910712024,08:23

Ívlocl*licl;rclt:t Érégãô

No lk:itação/<1ísponsa/incxÍgiirilklacle* I 33

Ntimero erlilallprocesso*

Descriçâo do Objetor

Mural de Licitações Municipais

TCEffiffi

r\,lunicipio, cnpnilrNn

fntklâde EÍecutora ,UUf.rtCiptO DÍ: CApANÉMA

Àno,No ê Modâlidâdé dêvêm sar iguãis âos iüfornâdo$ (à if,foímâr) nô SI

Ano' :2P24

Vs[íu

i

t. ""roo"

f

j
i

'1

I

^.

l"orma de Avaliçii6 Menor Preço v

Dcrtaç;)r.r O i'ianrttnr ;i, ia' r L nO :0B l- q i0AA.l2çSSq*l244gOS2

l"lá itens exrJLrsivos pârâ llpp/Mfi? Não

Há cota de pafticipüção para EPp/ME? Nàó

Tr'âtir-su d0 ot)rít (Í)rn oxigon(:iâ de "{,u[íx)ntrãtaç,1o rlo Fpplf4f :r úáo

Ilá prk:ridade para aqLrisiçi5es de mícroemprêsas regionais ou locai§? Não

CPF: 63225824968 ([,çS§r-!tI)

Ü rtr enfidade optou pelo sÍ{ril0 do vi}lür e$timad0 d0 objeto rla licitaçrlo? (â{igo 34 dâ t"ei Federal 1.3,303/201,6)

Iteçr: máximoltlet'erência de preço - ,3611.449,66

t)atô rlê LênÇamento d0 Edital

Data rla Abtxtura das Propostas

i..............................................................................:

iAqulslçAu Uf VI:IUULU UE f'A]5ü1t , lvtt/ULLU vAt! çurvt .l"a ftvt i 
^ 

I

;ATENDIMENTO A TMENDA PARI,,AMTNTAR DÁ FRfi;RAMÀ(/iC] N' Y,.:,.

iqro+so:r.zorloo01, f{f;Í,fií{gNlE A srGTV - rs'TRUTURAfib nn nrnn nE #;,
r SüRVIÇOS D0 $UA§ * INVE$TíMENTO - A PARTIR DV^ 202.2" - CIAPÀNEMÀ - l3R - ,

:- 110üüü49654?-02384 - ôutor bancâdâ do pâraná, €mendâ ?"0237tt70013 ,

t
;

Registrar proces$Õ I icitatório

ecursos provenienteg de organisntos InternôcionôiÊ/mnltilatêrals de

A licitaçiio utiliza tllttxi rer.:ursos"/ 1...'}

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1t1
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E f, Portat Nacionat de ContrataçÕes Púbticas a,

í§ > trlir,rh

Edital no 33/2024
!) í i.i nlfi ofu tl li ;::ca;a)o 08 / {)7/ 2Ol4

Local Cap:anema,zPti Órgão: MUNlClplO Dh: CAPANH"MA

Unidade compradora: 59 - Ativ do Fundo Mun ds Assistencia Soci;rI

Modalidadç da contratação: Pre5;i.rr: - Etetrônir:o Amparo legal: Lei 14.133/2021,, Art, 28, I Tipor Eciítilt

Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: O8/A7/2024 §ituação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 09/O7/2A24 OBr3O (horário de BrarsÍlia)

Data fim de recebimento de propostas: 24/A7/?O24 O8:3O (horário de BrasÍlia)

ld contrataçâo PNCP: 7597276A000160-1-000092/2C24 Fonte: Equiptano Sistomas LTDA,z Equripiano Sistomas

ôbjeto:

AQUISICAO DE VEICIJLO DT PASSEIO MODELO VAN COM 1Ô EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA
PROGRAMACAO N? 4TO45OI2O23OOO1 RIFIRENTI A SIGTV ISTRUTURACAO DA R[D[ DE SüRVICOS DO $UAS
INVTSTIMENTO A PARTIR DE 2A22 CAPANEMA PR 7iOOOO496542O23BI+ AUTOR BANCADA DO PARANA EMENDA
2O2371170013

Informação corlplementar;

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 361,440,00

Arquivos HistoricoItens
ffi

Número

1

Descrição 1

VHICt /1...() VAN Zti:ÍlO Kttt

16 LUGARES TIPO

FI,'RGAO MODELO

20242024.

Ouantidade 
"

i

Vator unitário ostimado

Íl§i 3íi1,440,00

Valor totaI estimado l;

R$ 361,.440,OO

DetaIhtlr

Õ

1-1 d(r 1 iL.rn:i
;

Piiqina i

<iri':lÇr:)ar.

l::. c;euiii> ;:ellc (.)c:r:iii.r,l l.rl.,Í:1,)r';.j.ir i:i,i,<.k,r ii,.ic::<:rt;:i. r:ill {.li:.,iitr'illilci.ii,,'S r-)r)l.li:r)aÍi i.;irr

rJc: !; cit; a(.jí)stí) ii<,; il0i-'1



§ã ltttps;,r./pcrllnlr-l.,lrt"<xvi-çp-+,llçç:uírlttiii, $ilv-:,i)Í

.l ogo-ç-g;.*,0-o.c;:

Âôfi Âs#cáMfi NT* Â0$i pÂt4*#l,as*

# dcsorir,,r;lviryiê+i:(i çlil,ss;l vCIsà* Cl+ Êar*rt t: r.tt'rr O*Í0i'r;* **ttjuni:r: cÍo cOnstruçllt:

iJr: t.rrÍt* cüí)(;{.!íx;;tt) *irr:iir lr:1;lii, iti:trt*:ir'.rr";;,.1r1<.: }cli:i; irrrJir:i*dôs it {:(}iYif)$f'+;.lit.iiJírJr:

ççriii',"t;.

Â a*.1+<lu.lÇiÍi;, íi.J*díg:'rirl;t.Jr,r çr (;i:ri'rlr;r.jo tlas inÍ*irnilcijt,;L; r,'; <jo* anluir;r:s rt.:l;:rtivilLr

i'ii; c1r:ii6iiii;ol,'s r"iítpotr!i:iii;:iriii;:tt nr) IiíriCÊ ilr;'r 1'orÇ.,t i:il [-ci r:<' 14. j.i]il,'?*'11 iii)r:' L.li'

;)sl,riIi: rr;.i;i:.ri:risi.lk"iiiid;.liiilr rJr.;l; t)rl1;i{:tl o r'lntilJi.lcl;i's coirltíi3iÍi11i{'íi.

'!ixlô {ir,;ril:iL1ià(lo 1t./il)i{:i,11) (i{) i,lÍor:nâÇlioi" x}l.,vlk)t)/rrJ:,Ili ir licÍfn9à do l.lsc. v


